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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O inciso IV do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º................................................................................ 

........................................................................................... 

IV – atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças 

de zero a cinco anos de idade, compreendido o período que 

antecede o início do ensino fundamental, aos seis anos de 

idade. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º  O art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 

dos filhos e dependentes a partir dos quatro anos completos, 

ou a completar até 31 de março no ano da matrícula, na 

educação infantil, bem como nas etapas seguintes da 

educação básica obrigatória.” (NR) 

Art. 3º O  inciso II do art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30 .............................................................................. 

........................................................................................... 

II – pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos 

de idade.” (NR) 

Art. 4º O caput do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32   O ensino fundamental, com duração de 9 (nove) anos, 

gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos 
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completos ou a completar até 31 de março no ano da matrícula, 

terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

...................................................................................” (NR) 

 Art. 5º O parágrafo 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 58............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3º  A oferta de educação especial, dever constitucional do 

Estado, tem início na educação infantil.” (NR) 

Art. 6º O parágrafo 2º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2º  O poder público deverá recensear os educandos na 

educação básica dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos, 

visando à universalização da matrícula em cumprimento da 

obrigatoriedade escolar estabelecida pela Constituição Federal. 

..................................................................................” (NR) 

Art.  4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2005, o Parlamento aprovou a Lei nº 11.114, que 

antecipou a matrícula no ensino fundamental para crianças de seis anos de idade. 

No ano seguinte, a Lei nº 11.274 ampliou para nove anos a duração dessa etapa da 

educação básica. Por fim, em 2009, a Emenda Constitucional nº 59 estendeu a 

obrigatoriedade do ensino gratuito dos quatro aos dezessete anos de idade. 

Tais mudanças buscam efetivar o direito à educação de um 

amplo segmento da população. Não obstante, outras ações, como a criação do piso 

salarial e a ampliação dos programas suplementares a todas as etapas da educação 

básica, são determinantes para garantir que, além de vagas, esses alunos tenham 
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acesso à infraestrutura adequada e a profissionais capacitados e mais bem 

remunerados. 

Essas alterações legais têm inspirado providências de diversas 

ordens, sobretudo por parte do Conselho Nacional de Educação (CNE), com o 

objetivo de dirimir dúvidas sobre sua aplicação prática. No que diz respeito à 

antecipação da matrícula no ensino fundamental para crianças de seis anos de 

idade, o tema continua a gerar polêmicas, como comprova matéria recente, 

publicada pelo jornal Estado de Minas, em 03/09/2010. O cerne do problema é o 

chamado corte etário para matrícula no ensino fundamental, mesmo com 

manifestações do CNE por meio da Res. Nº 5, de 17/12/2009, e da Res. Nº 1, de 

14/01/2010. Nos últimos anos, o corte etário foi fonte de orientações díspares dos 

orgãos normativos dos sistemas de ensino e demandas judiciais. 

A temática foi exaustivamente debatida pelo CNE, 

representantes da Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, 

movimentos ligados à educação infantil, e já foi inclusive tema de audiência pública 

na Comissão de Educação desta Câmara dos Deputados em 2009. A preocupação 

de todos reside na possibilidade de escolarização precoce das crianças, com 

antecipação de rotinas comuns à educação escolar, mas inapropriadas para 

crianças de 4 e 5 anos. 

O tema inspira, a meu ver, providência legislativa de 

alinhamento dos sistemas de ensino, que permita inibir a escolarização precoce de 

crianças, assegurar a continuidade e a especificidade de cada etapa da educação 

básica e facilitar a mobilidade dos alunos de um sistema para outro.  

O estabelecimento de uma data limite unificada para o 

ingresso inicial no ensino fundamental de nove anos responde ainda a consenso 

manifestado por representantes da Undime, do CNE, do MEC e da Frente Nacional 

de Prefeitos, na Carta de Florianópolis, de 28/04/2010. 

Nesse mesmo sentido, importante observar-se a contribuição 

da Rede Nacional Primeira Infância, que na defesa intransigente dos direitos das 

crianças, apresentaram diversas sugestões que formam a essência desse Projeto de 

Lei. 
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A proposição que ora apresento visa também dar maior clareza 

ao texto da LDB sobre a abrangência da pré-escola, compreendendo o período que 

antecede o início do ensino fundamental aos seis anos de idade. Anteriormente, a 

Lei nº 11.494/2007, que regulamentou o Fundeb, também procurou assegurar o 

direito à educação infantil às crianças até o dia anterior ao sexto aniversário da 

criança (art. 10, §4º).  

Além dessas mudanças, o projeto de lei propõe ajustes no art. 

6º e 87 considerando o texto da EC nº 59/2009, bem como uma redação mais 

apropriada para a oferta de educação especial a partir da educação infantil.  

Convido os nobres pares a apoiar esta proposição, posto que 

seu objetivo maior é velar pela adequada escolarização de crianças e adolescentes 

e tem sua necessidade manifestada em diversos segmentos da sociedade. 

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2010. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do 

ano subsequente ao de sua publicação)  

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
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IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde;  

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem.  

 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo.  

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União:  

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso;  

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, 

de 16/5/2005) 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536844&seqTexto=28353&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536844&seqTexto=28353&PalavrasDestaque=
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III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Educação Infantil  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.  

 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 

registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 

ensino fundamental.  

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 

portadores de necessidades especiais.  

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 

regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 

faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 

como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 

publicação desta Lei.  

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, 

ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 

anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.  

§ 2º O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 

especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 

(dezesseis) anos de idade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 

devem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.330, de 25/7/2006) 

I - matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 

fundamental; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

a) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

b) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

c) (Revogada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados;  

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;  

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.  

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.  

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 

escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.  

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 

cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 

governos beneficiados.  

 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 

legislação educacional e de ensino as disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 

partir da data de sua publicação.  

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 

dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 

estabelecidos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544835&seqTexto=56403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 

art. 52 é de oito anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005 
 

Altera os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, com o objetivo de 

tornar obrigatório o início do ensino 

fundamental aos seis anos de idade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

.LEI Nº 11.274, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) 

anos para o ensino fundamental, com 

matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos 

de idade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007  
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 
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altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis ns. 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 

0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  
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§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
 

 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da 

Constituição Federal, dá nova redação aos 

incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a 

obrigatoriedade do ensino de quatro a 

dezessete anos e ampliar a abrangência dos 

programas suplementares para todas as etapas 

da educação básica, e dá nova redação ao § 4º 

do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do 

art. 214, com a inserção neste dispositivo de 

inciso VI.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 208. .........................................................................................................  

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 

ela não tiveram acesso na idade própria;  

..........................................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7974/2010 

13 

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009  
 

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação Infantil 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 4.024, 

de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 

1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, homologado por Despacho do Senhor 

Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezembro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil a serem observadas na organização de propostas pedagógicas na Educação 

Infantil. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil articulam-se 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e reúnem princípios, 

fundamentos e procedimentos definidos pela Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação, para orientar as políticas públicas na área e a elaboração, 

planejamento, execução e avaliação de propostas pedagógicas e curriculares. 

 

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de 

práticas que buscam articular as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos 

que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico, de modo 

a promover o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2010 
 

Define Diretrizes Operacionais para a 

implantação do Ensino Fundamental de 9 

(nove) anos. 
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O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do 

artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, 

de 25 de novembro de 1995, bem como no § 1º do artigo 8º, no § 1º do artigo 9º e no artigo 90 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 

22/2009, homologado por despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado no DOU de 

11 de janeiro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º Os entes federados, as escolas e as famílias devem garantir o atendimento 

do direito público subjetivo das crianças com 6 (seis) anos de idade, matriculando-as e 

mantendo-as em escolas de Ensino Fundamental, nos termos da Lei nº 11.274/2006. 

 

Art. 2º Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança deverá 

ter 6 (seis) anos de idade completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula. 

 

Art. 3º As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após a data definida no 

artigo 2º deverão ser matriculadas na Pré-Escola. 

 

Art. 4º Os sistemas de ensino definirão providências complementares de 

adequação às normas desta Resolução em relação às crianças matriculadas no Ensino 

Fundamental de 8 (oito) anos ou de 9 (nove) anos no período de transição definido pela Lei nº 

11.274/2006 como prazo legal de implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

§ 1º As escolas de Ensino Fundamental e seus respectivos sistemas de ensino que 

matricularam crianças que completaram 6 (seis) anos de idade após a data em que se iniciou o 

ano letivo devem, em caráter excepcional, dar prosseguimento ao percurso educacional dessas 

crianças, adotando medidas especiais de acompanhamento e avaliação do seu 

desenvolvimento global. 

§ 2º As crianças de 5 (cinco) anos de idade, independentemente do mês do seu 

aniversário, que no seu percurso educacional estiveram matriculadas e frequentaram por mais 

de 2 (dois) anos a Pré-Escola, poderão, em caráter excepcional, no ano de 2010, prosseguir no 

seu percurso para o Ensino Fundamental. 

 

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

CESAR CALLEGARI 
 

FIM DO DOCUMENTO 


